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LEI N° 046/97.

DENOMINA SEBASTIÃO MENINO DE
OLIVEIRA, UMA DAS RUAS
PROJETADAS DE NOSSA CIDADE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Constitucional do Município de São Bento de Pombal,
~ Estado da Paraíba,no uso de suas atribuiçõesfaz saber que a CâmaraMunicipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 10 - Fica denominada Sebastião Menino de Oliveira a rua
projetada que vai da residência da Sra. Custódia e finda na granja de D. Alaide, em
nossa cidade.

Art. 20 - Fica a Prefeitura Municipal de São Bento de Pombal, na
responsabilidade de bem comunicar aos Correios, Saelpa, Cagepa e Telpa, a sua
localização.

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por
conta da dotação existente no Orçamento Municipal.

"
Art. 40 -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5°- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de São Bento de Pombal, em 28 de
maio de 1997
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